
INDICAÇÃO Nº 
1605
, DE 2013

INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a manutenção da unidade da CETESB nas cidades de Ubatuba e Aparecida.

JUSTIFICATIVA

Considerando que a CESTEB da cidade de Ubatuba foi a primeira agencia a ser fundada no Litoral Norte e que lá se concentra pelo menos 50% das demandas do volume total dessa região e esse volume é deste município.  Com o fechamento desta  agencia essas demandas terão de ser deslocadas para a agencia do município de São Sebastião provocando uma sobrecarga.

A unidade de Aparecida atende mais de dezessete municípios do Vale do Paraíba.  Com o fechamento as pessoas teriam de recorrer à unidade de Taubaté que não tem infra estrutura para atender as demandas já que se encontra sobrecarregada.
Com o fechamento dessas duas agencias dificulta o acesso da população ao serviço.

Por esses e outros motivos, que nos foram trazidos também por Prefeitos, Vereadores e outras lideranças, é que indicamos a Vossa Excelência à revisão da decisão de fechamento destas duas unidades da CETESB
Sala das Sessões, em

Deputado Marco Aurélio de Souza, Deputado Afonso Lobato

Deputado Marco Aurélio de Souza

Deputado Afonso Lobato
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